
INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 10/2023
 

SEROPÉDICA/RJ, 22 de dezembro de 2023.

Estabelece normas e procedimentos para realização da Prova de Vida Anual dos aposentados e
pensionistas.

A DIRETORIA-EXECUTIVA do Seroprevi, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, art. 7º
da Lei Municipal nº 786 de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a Prova de Vida anual dos aposentados e pensionistas do
Regime Próprio de Previdência Social do Município;

CONSIDERANDO  a necessidade do estabelecimento de normas e a definição de rotinas e procedimentos;

CONSIDERANDO a opção pela Prova de Vida através do aplicativo Gov.br do Governo Federal;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Administração na 54ª Reunião Ordinária;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para a realização da Prova de Vida anual dos aposentados e 
pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica.

Art. 2º A Prova de Vida é um procedimento anual, de comparecimento obrigatório de todos os aposentados e 
pensionistas, e o seu não comparecimento acarretará a suspensão do pagamento da aposentadoria ou 
pensão.

Art. 3º A Prova de Vida consiste na atualização das informações pessoais e dos documentos do aposentado 
ou pensionista.

Art. 4º A Prova de Vida será realizada no mês de aniversário do aposentado ou pensionista, 

preferencialmente através do aplicativo Gov.br disponibilizado pelo Governo Federal.

Art. 5º Quem não conseguir ou não desejar realizar a Prova de Vida pelo aplicativo Gov.br deverá 

obrigatoriamente comparecer ao Instituto no mês do seu aniversário, das 09h às 16h, no dia e horário de sua 

escolha.

Art. 6º É obrigatória a apresentação de documento original com foto para os que optarem pela Prova de Vida 

presencial conforme art. 5º.

Art. 7º Os pensionistas menores de dezoito anos que realizarem a Prova de Vida presencial deverão 

obrigatoriamente se fazer presentes junto aos seus responsáveis.

Art. 8º É expressamente vedada a realização de Prova de Vida através de procuração.

Art. 9º Aos aposentados e pensionistas que possuem incapacidade de locomoção é assegurado o direito de 

realização da Prova de Vida através da visita em sua residência de equipe de servidores do Instituto.

Parágrafo único - Nos casos de incapacidade de locomoção, o aposentado, pensionista ou seu Procurador 

deverá entrar em contato com o Instituto para agendamento da visita da equipe de servidores.
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Art. 10 A não realização da Prova de Vida no mês de aniversário implicará na suspensão do pagamento do 

benefício de aposentadoria ou pensão no dia 10 do mês subsequente ao do aniversário, até que haja a 

regularização da situação.

Parágrafo único - Após regularizada a situação, o pagamento será liberado em até dois dias úteis.

Art. 11 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Instrução Normativa nº 02 de 2022.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE SEROPÉDICA 
      Edição nº 1.556 – Ano VI                Distribuição Digital Gratuita 
 

 28 de dezembro de 2023 (Quinta-Feira) 

‘ ‘  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PREFEITO: 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

VICE-PREFEITA: 

VANDRÉA DOS SANTOS STEFFAN 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO: 

LUIZ FERNANDO ALVES EVANGELISTA 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO: 

GECIMAR JORGE DE ARAGÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO: 

FÁBIO LUIZ MOFFATI MONTEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA: 

WALTER CARNEIRO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MARCIEL FALCÃO PEQUENO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

RENE MELLO VIGNE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

CLAUDIA CRISTINA DA COSTA FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS: 

EDILAINE GRACIANO FERREIRA ALVES EVANGELISTA 

SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS: 

VANDRÉA DOS SANTOS STEFFAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: 

CHRISTIAN CESAR MARCONDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 

FLÁVIA CONSTANTINO DA VITÓRIA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA: 

NELSON JORGE MORAES MATOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

CIÊNCIA,TECNOLOGIA E INOVAÇÃO : 

CARLOS ALBERTO MACHADO DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS: 

JULIO CESAR DA SILVA CICARINO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS: 

AGUINALDO LUIZ PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E 

EVENTOS:  

  ALEXANDRE RAFAEL FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

CULTURA 

  MONICA RIBEIRO FIGUEIREDO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

  IGOR DOS SANTOS DA COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E TRANSPORTES:  

  ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL:  

  LEONARDO ROSA CARLOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS  

  PATRICK FIGUEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA  

  ANDERSON DE MOURA MEDEIROS 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

MESA DIRETORA: 

Presidente: MARCOS LOMEU DE MIRANDA 

Vice-Presidente: SIDNEI COUTINHO PERRUT 

1º Secretário: MAXIMILIANO OLIVEIRA DE SOUZA 

2º Secretário: BRUNO DE ALMEIDA SANTOS  

 

VEREADORES 

 

Vereador: Bruno de Almeida Santos 

Vereador: Fernando Gomes Leite 
Vereador: Hugo Pereira Canto Júnior 

Vereador: Luciana Alves Silva das Chagas 
Vereador: Marcos Lomeu de Miranda 

Vereador: Maximiliano Oliveira de Souza 
Vereador: Rosimar Alves da Silva Moreira 

Vereador: Sidnei Coutinho Perrut 
Vereador: Sizenando Fernandes Paixão 

Vereador: Wattyla Felypeck Gabriel Vicente  
 

Expediente 

Boletim Oficial do Município de Seropédica 

Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

 
Distribuição Digital Gratuita 

Secretaria Municipal de Governo  

Email: secretariadegovernoseropedica@gmail.com 

Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ 

Tel: 2682-2227 

 
Câmara Municipal de Seropédica 

Av. Ministro Fernando Costa, 754, Centro - Seropédica 

contato@camaraseropedica.rj.gov.br 

Tel: (21) 2682-6757 / 2682-6888 
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